
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ÁREA GESTORA DOS RECURSOS 
RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA UNIÃO2  

 
PORTARIA N° 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

 

Eu, Gilberto Nascimento Bertolino, CPF 355.760.968-51, RG 34.978.554-5 , SSP/SP, cargo 

Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP, que este subscreve, em 

cumprimento ao inciso VII do Art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N° 33, DE 

30 DE AGOSTO DE 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o município de Espírito 

Santo do Turvo/SP, CNPJ: 57.264.509/0001-69, endereço Rua Lino dos Santos, s/n 

– Jardim Cannã - SP, CEP: 18.935-000, não possui área gestora dos recursos 

recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para 

gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, 

um servidor ou empregado público efetivo. Entretanto, atribuirá as 

competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, o qual possui 

servidor ou empregado público efetivo. 

 
Por ser verdade, firmo a presente no exercício do respectivo cargo. 

 

 

Espírito Santo do Turvo, 08 de Abril  de 2025. 

 

 

 
 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


